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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º  032/2008

Garça, 14 de janeiro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 007/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 007/2009, através do qual estamos propondo a ampliação do número de integrantes do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Garça, objetivando regularizar a atual composição do Conselho, que hoje é composto por mais membros do que o permitido pela lei vigente, bem como para que mais pessoas possam participar da estrutura de tão valiosa instituição para a concretização dos objetivos sociais do Município.

Face à relevância da matéria, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei ora apresentado, bem como sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54  da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 007/2009

ALTERA A LEI N. 3.160/97 – CRIOU O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE GARÇA 

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º O caput do artigo 4º, da Lei 3.160, de 24/4/97, passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 4º O Conselho Deliberativo será composto por cinco a quinze membros e poderá ser presidido pela esposa do Prefeito Municipal ou por pessoa de sua livre nomeação, contendo igual número de suplentes”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 14 de janeiro de 2009.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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